
   

“Casa do Engenheiro” – Alameda Francisco Chico Goião, s/n, 
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MUNICÍPIO DE FORMIGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Prefeito 

 
 

Ofício Gabinete. 006/2026 

Formiga, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação n° 094/2025 

 

Ilustre Edil, 

 

 

 Por intermédio deste e em resposta ao Pedido de Informação n° 094/2025 citado supra, apresenta-
se em anexo informação prestada pelo setor competente.  
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(a). Vereador(a) Municipal. 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 

 

http://www.formiga.mg.gov.br/


                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
(37) 3329-6750 / (37) 3322-4106 

 
 
 
Formiga, 05 de janeiro de 2026. 

 

Exma. Sra. Vereadora 

Joice Alvarenga  

 

Foi apresentado a esta Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

o Pedido de Informação nº 094/2025. Presta-se este à apresentação das 

respostas às questões postas pela Excelentíssima Vereadora, mas, antes, 

apresentamos nosso pedido de desculpas por tardar em lhe responder. 

Demandas prementes nos impossibilitaram de fazê-lo antes. 

 

A) Adquirir o Sistema de Ensino Aprende Brasil mostrou-se para a Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes (SEMEE) de Formiga como uma 

oportunidade para dar unidade às práticas pedagógicas, o que contribuiria (e 

contribuirá) significativamente para implementar um trabalho eficaz em rede.  

Com o Aprende Brasil, a SEMEE tem um conjunto de produtos e serviços que, 

juntos, tornam mais consistentes as práticas pedagógicas e mais 

fundamentados os educadores em seu trabalho com os alunos.  

 

Seus materiais didáticos associam teoria e prática, e exploram, com suas 

atividades, vivências dos alunos, promovendo reflexões que estimulam o 

pensamento crítico.  Buscam a essência do conteúdo para abrir espaço para a 

ressignificação de conhecimentos, apresentando sugestões sobre como 

trabalhar com os alunos e orientações para o aprofundamento dos conteúdos. 

 

Com planejamentos e orientações claras, promovem a organização e o 

alinhamento das práticas pedagógicas. Contribuem para a modernização das 

metodologias de ensino e a atualização dos educadores, pois incorporam 



recursos tecnológicos (em várias páginas dos livros didáticos, os alunos podem 

acessar imagens em 3D em QRCodes; no Livro do Professor de algumas 

disciplinas, são ofertadas faixas de áudio que podem ser utilizadas em 

sequências didáticas).  

 

Um exemplo dessa atualização é que, antes mesmo de ser obrigatório o 

trabalho com a educação digital e midiática nos currículos brasileiros (torna-se 

obrigatório em 2026), “visando preparar os alunos para a cidadania digital, com 

foco em pensamento computacional, letramento digital, segurança, criticidade e 

ética no uso de tecnologias”,  o sistema Aprende Brasil já ofertou, em 

dezembro de 2025, uma capacitação para nossos educadores de sexto ao 

nono ano do Ensino Fundamental.  Assim, estarão mais preparados para 

ensinar sobre as complexidades das mídias digitais, integrar a educação digital 

e midiática ao currículo, incluindo habilidades como pensamento computacional 

e análise crítica de informações, contribuindo para “formar cidadãos 

conscientes, críticos e seguros no ambiente on-line, capazes de lidar com 

desinformação, discursos de ódio e segurança”. Seria muito difícil nossa Rede 

Municipal de Ensino contratar tão prontamente essa capacitação, se não 

fizesse parte do Sistema de Ensino Aprende Brasil e contasse apenas com o 

material didático do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD). 

 

Este é um importante diferencial entre uma coleção didática do Sistema 

Aprende Brasil e uma do PNLD: rapidez na oferta de capacitação e 

incorporação de atualizações ao material didático de temas como esse da 

educação digital e midiática.  

 

B) A contratação do referido material se deu por meio de inexigibilidade de 

contratação. Justifica-se tal procedimento com fundamento no art. 74, inciso I, 

da Lei nº 14.133/21: 

 
 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

 



Na contratação em tela, existe a inviabilidade de competição, ou seja, 

quando “um dos contendores reúne qualidades tais que se torna único, 

exclusivo, a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem condições 

competitivas”. 

A escolha da empresa Gráfica e Editora Posigraf Ltda. Deu-se após a 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes realizar uma análise de 

diferentes materiais didáticos e de programas de capacitação de professores e 

demais profissionais que atuam nas escolas. Por meio do levantamento 

realizado, concluiu-se que o Sistema de Ensino, Aprende Brasil, ofertado pela 

empresa Gráfica e Editora Posigraf Ltda., traria benefícios significativos, 

colaborando para dar unidade ao trabalho pedagógico da Rede, 

potencializando o processo de ensino-aprendizagem e constituindo-se como 

uma ferramenta de apoio ao trabalho do professor. Cabe ressaltar que o 

Sistema de Ensino Aprende Brasil apresenta os seguintes diferenciais: 

 

 Livros didáticos integrados; 

 Livros de literatura ofertados aos alunos do 1º período da Educação 

Infantil; 

 Ambiente virtual de aprendizagem com acesso para estudantes, 

professores e gestores;  

 Dezenas de cursos de capacitação com carga horária de 30 horas, 

ofertados na modalidade on-line; 

 Consultoria pedagógica e assessoria de áreas, com encontros 

presenciais, cujo custo de deslocamento, alimentação e hospedagem 

para os professores dos cursos de capacitação correm inteiramente por 

conta desse Sistema, e encontros a distância síncronos ou assíncronos 

para os professores e equipes técnico-pedagógicas; 

 Avaliação educacional externa de aprendizagem em larga escala, com 

testes nas modalidades impressa ou on-line relacionados aos 

componentes curriculares de Língua Portuguesa, com foco em leitura; 

Matemática, com foco na resolução de problemas; e Ciências, com foco 

em fenômenos naturais e tecnologia; compreendendo também 



questionários contextuais, oferecendo dados que fundamentam a 

análise dos resultados das práticas avaliativas e dos processos de 

ensino e aprendizagem; 

 Uma ferramenta tecnológica educacional que permite aos gestores 

analisar e acompanhar indicadores para melhorar a qualidade do ensino 

oferecido pelo Município; 

 Análise crítica com os pedagogos acerca dos resultados obtidos nas 

avaliações externas, para que sejam desenvolvidas estratégias para 

trabalhar avanço do aluno nas habilidades da BNCC nas quais 

apresentou desempenho insuficiente; 

 Materiais complementares para o trabalho pedagógico e 

 Material com impressão ampliada (a partir do Grupo 4) e em Braile (a 

partir do 1° ano) para todos os componentes curriculares do Ensino 

Fundamental. 

 

D) Foram contempladas 25 unidades municipais de ensino regular, atendendo 

a aproximadamente 1.260 alunos, distribuídos em 35 salas do 1º Período da 

Educação Infantil, 1º e 6º Anos do Ensino Fundamental. 

 

E) Segue anexa cópia dos empenhos 3178, 3179, 3180 e 14084. 

 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para outros 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Maria Lucia de Oliveira Andrade 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
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PUBLICADO EM: 
Jornal __DOMM/AMM____ 

Edição nº ___________________ 

Data _______/________/_______ 

Página _____________________ 

Coluna _____________________ 

Ass. _______________________ 

            CONTRATO N.º: 017/2025 

 

 

  

 

Pelo presente, o MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º: 

16.784.720/0001-25, com sua sede administrativa localizada na Rua 

Barão de Piumhi, n.º: 121, Centro, neste ato, representada pelo Exmo. 

Prefeito de Formiga, Sr. Laércio dos Reis Gomes, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Formiga - MG, portador da 

Carteira de Identidade nº. MG-3.863.304, inscrito no C.P.F. sob o n.º: 

761.371.396-20, a seguir denominado simplesmente “CONTRATANTE” 

e de outro lado, a empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, 

inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 75.104.422/0008-82, estabelecida em 

Curitiba / PR, na Rua Senador Accioly Filho, nº. 431, Bairro: Cidade 

Industrial, CEP:  81.310-000, neste ato representada por seu 

procurador (fls. 118/119), Sr. Marcelo da Silva Pereira Petrarchi, 

brasileiro, coordenador de negócios, portador da Carteira de Identidade 

nº 149483983 – SESP - SP, inscrito no C.P.F. sob o nº.: 075.977.288-

67, doravante denominada “CONTRATADA”, resolvem celebrar o 

presente Contrato, como especificado em seu objeto, em conformidade 

com o Processo Licitatório n° 027/2025 – Inexigibilidade n°. 

001/2025, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 

pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de sistema de ensino para o 1º Período da Educação 

Infantil e 1º e 6º Anos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de 

Ensino, a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, 

conforme o seguinte descritivo e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2 Segue abaixo o descritivo completo do objeto a ser adquirido: 

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 2000203358 

Sistema de ensino para os alunos do 1º 

Período da Educação Infantil (4 anos), 

composto por: 

*Material didático para o aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de aprendizagem com 

conteúdos educacionais para aluno, professor 

e gestor;  

*Consultoria pedagógica e assessoria de áreas 

oferecidas às equipes docentes e técnico-

pedagógicas, por meio de encontros 

presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de implantação e de 

formação, abordando metodologias de ensino. 

2 2000203359 

Sistema de ensino para os alunos do 1º Ano do 

Ensino Fundamental, composto por: 

*Material didático para o aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de aprendizagem com 

conteúdos educacionais para aluno, professor 

e gestor;  

* Consultoria pedagógica e assessoria de áreas 

oferecidas às equipes docentes e técnico-

pedagógicas, por meio de encontros 

presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de implantação e de 

formação, abordando metodologias de ensino. 

3 2000203360 

Sistema de ensino para os alunos do 6º Ano do 

Ensino Fundamental, composto por: 

*Material didático para o aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de aprendizagem com 

conteúdos educacionais para aluno, professor 

e gestor;  

* Consultoria pedagógica e assessoria de áreas 

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

oferecidas às equipes docentes e técnico-

pedagógicas, por meio de encontros 

presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de implantação e de 

formação, abordando metodologias de ensino. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a. O Termo de Referência;  

b. A Proposta da contratada;  

c. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 

2.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

2.3. Atendendo às exigências contidas no art.117 da Lei 14.133, de 2021 

e ao Decreto Municipal 9.841 de 2023, atuará como fiscal da execução 

deste contrato, a servidora Creusa Maria Brito Silva indicada pela 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, designada conforme 

Portaria n°5.884, de 28 de janeiro de 2025.   

2.4. A gestão do Contrato será realizada pela Secretária responsável pela 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes, cabendo a esta o controle 

administrativo/financeiro necessário ao pleno cumprimento deste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS QUANTIDADES E VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1. O valor total da contratação é de R$668.925,36 (seiscentos e sessenta 

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
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e oito mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme 

os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Sistema de ensino para os 

alunos do 1º Período da 

Educação Infantil (4 anos), 

composto por: 

*Material didático para o 

aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de 

aprendizagem com 

conteúdos educacionais para 

aluno, professor e gestor; 

*Consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas 

oferecidas às equipes 

docentes e técnico-

pedagógicas, através de 

encontros presenciais e/ou à 

distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de 

implantação e de formação, 

abordando metodologias de 

ensino. 

UN 582 503,00 292.746,00 

2 

Sistema de ensino para os 

alunos do 1º Ano do Ensino 

Fundamental, composto por: 

*Material didático para o 

aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de 

aprendizagem com 

conteúdos educacionais para 

UN 504 542,20 273.268,80 
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

aluno, professor e gestor; 

*Consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas 

oferecidas às equipes 

docentes e técnico-

pedagógicas, através de 

encontros presenciais e/ou à 

distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de 

implantação e de formação, 

abordando metodologias de 

ensino. 

3 

Sistema de ensino para os 

alunos do 6º Ano do Ensino 

Fundamental, composto por: 

*Material didático para o 

aluno e o professor; 

*Ambiente virtual de 

aprendizagem com 

conteúdos educacionais para 

aluno, professor e gestor; 

*Consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas 

oferecidas às equipes 

docentes e técnico-

pedagógicas, através de 

encontros presenciais e/ou à 

distância (síncronos e/ou 

assíncronos) com cursos de 

implantação e de formação, 

abordando metodologias de 

ensino. 

UN 174 591,44 102.910,56 
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ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

Valor Total: 668.925,36 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

4.1. A entrega do material se dará da seguinte forma: 

4.1.1. O material do 1º Período da Educação Infantil será entregue em 2 

momentos. A primeira entrega ocorrerá em até 15 dias mediante 

apresentação da Solicitação de Fornecimento, a ser enviada por 

correspondência eletrônica (e-mail), correspondente ao material do 1º 

semestre, e a segunda entrega deverá ocorrer no período de 14 a 18 de 

julho de 2025, correspondendo ao material do 2º semestre. 

4.1.2. O material do 1º e 6º Ano do Ensino Fundamental será entregue 

em 4 momentos.  

I - A primeira entrega ocorrerá em até 15 dias mediante apresentação da 

Solicitação de Fornecimento, a ser enviada por correspondência 

eletrônica (e-mail), correspondente ao material do 1º bimestre/período.  

II - A segunda entrega deverá ocorrer no período de 22 a 25 de abril de 

2025, correspondendo ao material do 2º bimestre/período.  

III - A terceira entrega deverá ocorrer no período de 14 a 18 de julho de 

2025, correspondendo ao material do 3º bimestre/período.  

IV - A quarta entrega deverá ocorrer no período de 01 a 03 de outubro de 

2025, correspondendo ao material do 4º bimestre/período. 

4.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, em comprovante 

próprio à respectiva data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

4.3. As entregas deverão ser realizadas no horário de 08h às 11h e de 

13h às 16h, nos seguintes locais e quantidades: 

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
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Instituições de Ensino 

1º 

Período 

da Ed. 

Infantil 

1º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

6º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

 

(4 anos) 

Endereço 
N

º 
A

lu
n

o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

CEI Antônio 

Fernandes L. Sobrinho 
23 01     

Rua das 

Amendoeiras, 20. 

Bairro: Geraldo 

Veloso. CEP: 35573-

316 

CEI Aparecida Luzia 

da S. Pereira 
21 01     

Rua Hortência 

Rodrigues de Oliveira, 

S/Nº. Bairro: Novo 

Horizonte. CEP: 

35574-643 

CEI Conceição Maria 

de Almeida 
38 02     

Rua Doutor Teixeira 

Soares, 1.120. Bairro: 

Engenho de Serra. 

CEP: 35576-130 

CEI Dalva Barbosa 

Pereira 
44 02     

Avenida Geraldo 

Almeida, 400.Bairo: 

Vargem Grande. CEP: 

35573-070 

CEI Doralice Carvalho 

Ribeiro 
23 01     

Rua Padre Daniel 

Nascimento Lindo, 

31. Bairro: Ouro 

Verde. CEP: 35572-

374 

CEI Maria Augusta 

Leão 
38 02     

Rua Pouso Alegre 169 

. Bairro: Souza e 

Silva. CEP: 35577-

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
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Instituições de Ensino 

1º 

Período 

da Ed. 

Infantil 

1º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

6º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

 

(4 anos) 

Endereço 
N

º 
A

lu
n

o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

276 

CEI Maria Hilda de 

Carvalho Pires 
35 02     

Rua São Paulo, 901. 

Bairro: Bela Vista. 

CEP: 35574-243 

CEI Nelson Alvarenga 44 02     

Rua José Cassiano 

Alves, 74. Bairro: 

Quinzinho. CEP: 

35572-016 

CEI Professor José 

Jerônimo 
67 03     

Rua Américo Fonseca 

Portela, 531. Bairro: 

Nossa Senhora 

Aparecida. CEP: 

35574-562 

CEMEI Prof. José 

Juvêncio Fernandes 
26 01 20 01   

Rua Padre Alberico, 

523. Bairro: São Luiz. 

CEP: 35577-020 

E.M. Angelita Gomes 

Pereira 
05 01 26 02   

Rua Bento 

Damasceno Gomes, 

179. Bairro: Cidade 

Nova. CEP: 35576-

372 

E.M. Arlindo de Melo   26 01 39 02 

Rua Padre Salvador 

Godói, 75. Bairro: 

Souza e Silva. CEP: 

35577-250 
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Instituições de Ensino 

1º 

Período 

da Ed. 

Infantil 

1º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

6º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

 

(4 anos) 

Endereço 
N

º 
A

lu
n

o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

E.M. Benedita Gomide 

Leite 
  36 02   

Avenida Geraldo 

Almeida, 600. Bairro: 

Vargem Grande. CEP: 

35573-070  

E.M. CAIC   27 01 38 02 

Rua São Paulo, 901. 

Bairro: Bela Vista. 

CEP: 35574-243 

E.M. Célia de Melo 

Eufrásio 
10 01 17 01   

Praça Sebastiana 

Montserrat, 310. 

Bairro: Lajinha. CEP: 

35570-380 

E.M. Florêncio 

Rodrigues Nunes 
12 01 20 01 26 02 

Rua Um, S/Nº. 

Distrito de Ponte Vila. 

CEP: 35579-708 

E.M. Haydée G. 

Guerzoni 
01 01 04 01   

Comunidade Rural de 

Boa Esperança, s/nº 

(Zona Rural). CEP: 

35579-600 

E.M. José Antônio do 

Couto 
01 01 04 01 07 01 

Rua Dom José 

Antônio do Couto, 

148 – Albertos (Zona 

Rural). CEP: 35579-

400 

E.M. José Honorato de 

Castro 
28 01 44 02   

Rua Nhazinha Pires, 

7. Bairro: Vila José 

Branco. CEP: 35572-
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Instituições de Ensino 

1º 

Período 

da Ed. 

Infantil 

1º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

6º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

 

(4 anos) 

Endereço 
N

º 
A

lu
n

o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

268 

E.M. José João de 

Melo 
06 01 10 01 08 01 

Localidade de Pouso 

Alegre, S/Nº - Zona 

Rural. CEP: 35573-

000 

E.M. Lídia Braga 03 01 19 01   

Praça Padre Daniel 

Nascimento Lindo, 

30. Bairro: Rosário. 

CEP: 35570-432 

E.M. Miralda da Silva 

Carvalho 
28 01 39 02 46 02 

Rua Suíça, 300. 

Bairro: Nossa 

Senhora de Lourdes. 

CEP: 35572-138 

E.M. Papa Pio XII 23 01 22 02   

Rua Higino de 

Carvalho, 130. 

Bairro: Rosário. CEP: 

35570-492 

E.M. Paulo Barbosa 86 03 
10

0 
04   

Rua Hermínio Pio da 

Silva, 627. Bairro: 

Vila Nirmatele. CEP: 

35577-100 

E.M. Prof. Franklin de 

Carvalho 
  75 04   

Rua Ramiro Corrêa, 

185. Bairro: Areias 

Brancas. CEP: 

35574-176 
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Instituições de Ensino 

1º 

Período 

da Ed. 

Infantil 

1º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

6º Ano 

do 

Ens. 

Fund. 

 

(4 anos) 

Endereço 
N

º 
A

lu
n

o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

N
º 

A
lu

n
o
s
 

N
º 

P
ro

f.
 

Reserva técnica 20 05 15 05 10 05 

Trav. Pe Leão João 

Dehon, 60. Bairro: 

Santa Teresa. CEP: 

35576-090 

Total 582 35 504 32 174 15  

 

4.4. A Contratada deverá manter, durante todo o contrato, plataforma 

digital com a oferta de recursos em diversos formatos, tais como vídeos, 

jogos, áudios, simuladores, animações e imagens. O Acesso à plataforma 

se dará mediante cadastro de alunos, professores e equipe técnico-

pedagógica com usuário e senha próprios. 

4.5. As capacitações oferecidas às equipes docentes e técnico-

pedagógicas deverão ocorrer por encontros presenciais e/ou a distância 

(síncronos e/ou assíncronos) com cursos de implantação e de formação, 

abordando metodologias de ensino, tornando os profissionais aptos ao 

uso dos materiais/recursos fornecidos, conforme calendário apresentado 

pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes e pactuado entre 

Contratante e Contratada. 

4.6. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, ficando o mesmo passível de penalidades e sanções, 

inclusive rescisão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, 

de forma a permitir completa segurança durante o transporte e 
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armazenamento. 

5.2. No ato da entrega, os materiais serão analisados a fim de atestar sua 

conformidade com o estabelecido no Termo de Referência e no 

instrumento contratual, bem como na proposta ofertada pela Contratada. 

5.3. O Município não aceitará ou receberá qualquer material com defeitos 

ou imperfeições, em desacordo com as especificações contratadas, 

cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

5.4. A consultoria pedagógica e assessoria de áreas oferecidas às equipes 

docentes e técnico-pedagógicas deverão ocorrer por encontros 

presenciais e/ou a distância (síncronos e/ou assíncronos) com cursos de 

implantação e de formação, abordando metodologias de ensino, tornando 

os profissionais aptos ao uso dos materiais/recursos fornecidos conforme 

calendário apresentado pela Secretaria Municipal de Educação e 

Esportes e pactuado entre Contratante e Contratada. 

5.5. A consultoria pedagógica e assessoria a serem realizadas pela 

Contratada deverão ser de, no mínimo, 112 horas anuais, que serão 

solicitadas conforme cronograma a ser estabelecido entre as partes.  

5.6. A assessoria pedagógica deverá ser realizada por profissionais da 

Educação altamente qualificados, uma vez que estes deverão contribuir 

com o programa de formação continuada dos educadores que compõem 

a Rede Municipal de Ensino. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

* 12.001.12.361.21.2135.3.3.90.30 – Manutenção do Ensino 

Fundamental – QESE;  

* 12.001.12.365.21.2143.3.3.90.30 – Manutenção do Ensino Infantil – 

PRÉ-ESCOLA QESE; 

"Serão utilizados recursos da União provenientes de transferência 

compulsória para pagamento do objeto." 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
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7.1 Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência 

até 31/12/2025, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será 

efetuado pela Tesouraria Municipal, por processo legal, em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da Solicitação de Fornecimento - SF e Nota 

Fiscal/Fatura, corretamente. 

8.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a 

efetiva entrega do objeto nas condições estabelecidas o que será 

comprovado por meio de atestação no documento fiscal correspondente 

pela Secretaria de Educação e Esportes. 

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as 

de natureza fiscal. A Contratada deverá observar ainda as regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº1234, de 11 de janeiro 

de 2012, e Decreto Municipal nº 9.961, de 05 de maio de 2023. 

8.4. O fiscal e/ou a Secretaria de Fazenda no Setor de Contabilidade, 

identificando qualquer divergência na Nota Fiscal/Fatura, deverá 

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a 

partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado 

o vício. 

8.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio de 

depósito em Conta Bancária a ser informada pela Contratada ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso 

gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação da execução do contrato. 
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8.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente 

indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1. Emitir Solicitação de Fornecimento;  

9.1.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal 

correspondente;  

9.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições 

estabelecidas. A Administração pagará o preço homologado conforme 

contrato firmado, fiscalizará e gerenciará a execução do contrato e 

valores contratados conforme exigência do Decreto Municipal 9.841, de 

2023.  

9.1.4. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou 

diminuir a responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento 

das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 

a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

9.1.5. Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em 

desconformidade com as especificações deste Termo;  

9.1.6. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada 

na execução do contrato e na qualidade dos materiais, inclusive acerca 

de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-

lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. Entregar os objetos dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados. 

9.2.2. Substituir no prazo de 72 horas e às suas expensas produtos em 

que se verifiquem irregularidades. 

9.2.3. O fornecimento deverá ser efetuado mediante Solicitação de 

Fornecimento da Secretaria de Educação e Esportes, a qual poderá ser 

feita por e-mail, devendo nela constar: a data, o valor unitário do 

produto, a quantidade pretendida, a marca homologada, o local para a 

entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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9.2.4. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 

e no instrumento contratual, bem como na proposta ofertada, 

assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

9.2.4.1. Dirimir quaisquer dúvidas e prestar esclarecimentos acerca da 

execução do objeto, durante toda a vigência do contrato; 

9.2.4.2. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto; 

9.2.4.3. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

pátria vigente, preservando o Contratante de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

9.2.5. Informar para a Tesouraria do Município os dados bancários para 

futuros pagamentos, por meio do endereço eletrônico: 

tesourariapmf@gmail.com. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

 

10.1. A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro por meio da 

revisão é condicionada a exaustiva e analítica demonstração pela 

Contratada da ocorrência de álea econômica extraordinária e 

extracontratual decorrente da superveniência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que inviabilizam a 

execução do contrato tal como pactuado, na forma do art.124, II, “d” da 

Lei 14.133/21. 

10.2. Para que se delibere quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Contratada deverá encaminhar à Diretoria de Compras Públicas pedido 

solicitando alteração de preços juntamente com a documentação 

comprobatória e hábil, dimensionando e estimando, da forma mais 

analítica e robusta possível, a dimensão do impacto dos fatos alegados 

sobre as obrigações fixadas no contrato, categorizando de forma 

conclusiva no sentido da extraordinariedade da variação de preços 

alegados pela contratada. 

10.3. Nos pedidos de revisão de preços, é obrigação da Contratada 

demonstrar que, no valor resultante da revisão, foi considerada a 

diferença percentual entre o preço de referência fixado pela 

mailto:contrato.procuradoria@gmail.com
107499
CCEM_Jurídico



      MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 
       PROCURADORIA MUNICIPAL 

             Rua Barão de Piumhi, nº 92, 3º andar - Centro - CNPJ nº: 16.784.720/0001-25 
      CEP: 35570-128- Formiga/MG. 

          Telefone: (37) 3329-1847 – E-mail: contrato.procuradoria@gmail.com 

 

 

16 

 

Administração e a proposta por ela ofertada, sendo dever do gestor, por 

meio de sua equipe técnica, verificar e atestar se o percentual de 

equilíbrio solicitado está em conformidade com os padrões de mercado, o 

que se efetivará por meio de pesquisa de preço ou outro meio compatível. 

10.4. A Contratada deverá protocolar formalmente o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, contendo: 

a) Justificativa detalhada e fundamentada, com a descrição dos fatos 

geradores do pedido; 

b) Documentação comprobatória, como notas fiscais, contratos com 

fornecedores, e demais comprovantes de elevação dos custos 

(reportagens, notícias que indiquem a variação de preço no mercado); 

c) Proposta de readequação dos valores contratuais, com o respectivo 

impacto financeiro demonstrado em planilha de custo, se for o caso; 

d) Notas fiscais emitidas na época da apresentação da proposta de 

preços. 

10.5. Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro nas 

seguintes condições: 

a) Fatos que já eram de conhecimento da Contratada na data da 

apresentação da proposta; 

b) Riscos ordinários e previsíveis da atividade econômica; 

c) Outros fatores que a Administração julgar não impactarem 

substancialmente o equilíbrio econômico-financeiro contratual. 

10.6. O início da vigência do novo valor será da data da publicação do 

Termo Aditivo na imprensa oficial. 

10.7. A suspensão ou interrupção do fornecimento do objeto, durante a 

análise dos pedidos de sua revisão sem expressa concordância do gestor 

do contrato, ensejará a aplicação das sanções previstas no contrato. 

10.8. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro será de 30 (trinta) dias. 

10.9. Endereço da Diretoria de Compras Públicas: Rua Barão de Piumhi, 

nº 92 A - 2º Andar, Centro, CEP: 35.570-128. E-mail: 

reequilibrioformiga@gmail.com ou juridicoelicitacao@gmail.com. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 

da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse do Contratante, com a 

apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

12.1.O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do 

Município de Formiga, por acordo entre as partes ou por razões de ordem 

administrativa.  

12.2. O Município de Formiga poderá rescindir unilateralmente o 

Contrato de pleno direito, independentemente de qualquer interposição 

judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos 

seguintes motivos:  

a) O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das cláusulas 

contratuais, especificações, projetos e prazos estabelecidos;  

b) O atraso injustificado no início da obra;  

c) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Município de Formiga;  

d) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação;  

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 

de seus superiores;  

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

h) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 i) A alteração social que modifique a finalidade da estrutura da empresa 

que prejudique a execução do contrato;  

j) Razões de interesse público, na forma prevista na Lei 14.133/2021.  

12.3. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados no item 

12.2, a Contratada além da perda da caução de execução em favor do 

Município de Formiga, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas 

neste instrumento contratual, sem prejuízo das demais cominações 

legais, com exceção do caso previsto na letra “j” do item 12.2.  
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12.4. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazo, acarretarão a Contratada, as seguintes consequências, 

sem prejuízo de quaisquer sanções previstas:  

a) suspensão imediata pelo Município, dos trabalhos no estado em que 

se encontram;  

b) execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos 

causados ao Município;  

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados ao Município e não cobertos pela garantia contratual.  

12.5. A contratada reconhece de forma expressa, os direitos da 

Administração no caso da extinção prevista no art. 137 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES  

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

com dolo ou culpa, pratica as condutas previstas no art. 155, da Lei 

14.133/2021. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor homologado, recolhida no prazo máximo estipulado pela 

Administração, a contar da comunicação oficial, podendo ser aplicada em 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, podendo ser cumulativamente ou não com as demais 

sanções. 

13.5. Será aplicada advertência exclusivamente nos casos de inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

13.6. Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos, será aplicada nos seguintes casos: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total da ata/contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não celebrar a ata/contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

13.7. Quando justificar a imposição de penalidade mais grave, nos casos 

descritos nos subitens a) à f) do item 13.6, poderá ser aplicada a sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

será aplicada pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução da ata/contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da 

ata/contrato; 
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de 

processo de responsabilização, constituído e conduzido em observância 

às regras dispostas nos artigos 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 Este Contrato está vinculado, de forma total e plena, ao Processo 

Licitatório nº 027/2025 - Inexigibilidade nº. 001/2025, que lhe deu 

causa, exigindo-se, para sua execução, rigorosa obediência ao 

instrumento convocatório e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)  

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga - MG, para dirimir 

quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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 E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o 

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 

02 (duas) testemunhas 

 

 Formiga (MG), 11 de março de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA - MG 

Laércio dos Reis Gomes 

Contratante 

 

 

 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 

Marcelo da Silva Pereira Petrarchi 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________________     2) _______________________________ 

CPF:  CPF:   

MARCELO DA SILVA 
PEREIRA 
PETRARCHI:07597728867

Assinado de forma digital por 
MARCELO DA SILVA PEREIRA 
PETRARCHI:07597728867 
Dados: 2025.03.11 14:41:01 -03'00'

LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139
620

Assinado de forma digital 
por LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139620 
Dados: 2025.03.11 
15:47:14 -03'00'
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PREFEITURA DE FORMIGA

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; RESOLUÇÕES
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO 017/2025

EXTRATO DO CONTRATO N°: 017/2025. Processo
Licitatório nº. 027/2025 – Inexigibilidade nº.
001/2025.Contratante: Município de Formiga –
MG.Contratada:Gráfica e Editora Posigraf Ltda. C.N.P.J.: nº:
75.104.422/0008-82.Do objeto: Aquisição de sistema de
ensino para o 1º Período da Educação Infantil e 1º e 6º Anos do
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, a pedido da
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme o
seguinte descritivo e exigências estabelecidas.Do
valor:R$668.925,36 (seiscentos e sessenta e oito mil
novecentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos).
Das Dotações Orçamentárias:
* 12.001.12.361.21.2135.3.3.90.30 – Manutenção do Ensino
Fundamental – QESE;
* 12.001.12.365.21.2143.3.3.90.30 – Manutenção do Ensino
Infantil – PRÉ-ESCOLA QESE;
"Serão utilizados recursos da União provenientes de
transferência compulsória para pagamento do objeto."
Da vigência: O contrato entra em vigor na data de sua
assinatura, com vigência até 31/12/2025.Data:11/03/2025.

Publicado por:
Patrick Eugênio Dos Santos

Código Identificador:A63B1A3D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 12/03/2025. Edição 3977
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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TERMO DE ADITAMENTO UNILATERAL  

Nº: 001 AO CONTRATO Nº: 017/2025 

 

1.º Termo Aditivo Unilateral ao Contrato nº: 

017/2025, firmado entre o MUNICÍPIO DE 

FORMIGA-MG e a empresa Gráfica e Editora 

Posigraf Ltda, firmado em 11/03/2025. 

 

 O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o nº: 16.784.720/0001-25, com sua sede 

administrativa localizada na Rua Barão de Piumhi, nº: 121, Centro, neste ato, 

representado pelo Exmo. Sr. Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio, Prefeito 

de Formiga - MG, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Formiga 

- MG, portador da Carteira de Identidade nº. MG-3.863.304, inscrito no C.P.F. sob o 

n. º: 761.371.396-20, a seguir denominado simplesmente “CONTRATANTE”, 
considerando o contrato nº. 017/2025, firmado com a empresa GRÁFICA E EDITORA 

POSIGRAF LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 75.104.422/0008-82, estabelecida 

em Curitiba / PR, na Rua Senador Accioly Filho, nº. 431, Bairro: Cidade Industrial, 

CEP:  81.310-000, representada por seu procurador (fls. 118/119), Sr. Marcelo da 

Silva Pereira Petrarchi, brasileiro, coordenador de negócios, portador da Carteira de 

Identidade nº 149483983 – SESP - SP, inscrito no C.P.F. sob o nº.: 075.977.288-67, 

doravante denominada “CONTRATADA”, referente ao Processo Licitatório nº: 

027/2025 – Inexigibilidade nº. 001/2025, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

nos termos e parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº: 14.133/2021, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

Fica alterada a servidora responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, passando a ser servidora Rosane Aparecida da Silva, designada através da 

Portaria nº. 6.137 de 31 de julho de 2025, conforme documentos de fls. 169/170, do 

processo licitatório. 



MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Rua Barão de Piumhi, nº 92, 3º andar - Centro - CNPJ nº: 16.784.720/0001-25 
CEP: 35570-128 - Formiga/MG. 

Telefone: 37 3329-1847 - Email: contrato.procuradoria@gmail.com 

 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

 

  O CONTRATANTE fará a publicação do resumo deste Termo Aditivo, 

nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato básico, 

que não colidam diretamente com as cláusulas do presente Termo Aditivo. 

 

Formiga (MG), 14 de agosto de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 

Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 

Contratante 

 

 

PROCURADORIA 

MUNICIPAL  

VISTO 

 

SANDRA 
MICHELINE 
DE CASTRO 
SALVIANO:02
685168630

Assinado de forma 
digital por SANDRA 
MICHELINE DE 
CASTRO 
SALVIANO:02685168
630 
Dados: 2025.08.14 
16:41:11 -03'00'

LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139
620

Assinado de forma 
digital por LAERCIO 
DOS REIS 
GOMES:76137139620



ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE FORMIGA

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; RESOLUÇÕES
EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 001 AO
CONTRATO Nº. 017/2025.Processo Licitatório n°. 027/2025
– Inexigibilidade nº. 001/2025.Contratante: Município de
Formiga – MG.Contratada:Gráfica e Editora Posigraf Ltda. -
C.N.P.J.: 75.104.422/0008-82.Da Fiscalização:Fica alterada a
servidora responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, passando a ser servidoraRosane Aparecida da
Silva,designada através da Portaria nº. 6.137 de 31 de julho de
2025, conforme documentos de fls. 169/170, do processo
licitatório. As demais cláusulas permanecem
inalteradas.Data:14/08/2025.
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Tatiane Aparecida Silva
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TERMO DE ADITAMENTO Nº: 002 

AO CONTRATO Nº: 017/2025 

 

2.º Termo Aditivo ao Contrato nº: 017/2025, firmado 

entre o Município de Formiga-MG e a empresa 

Gráfica e Editora Posigraf Ltda., firmado em 

11/03/2025. 

 

 O MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no C.N.P.J. sob o nº: 16.784.720/0001-25, com sua sede 

administrativa localizada na Rua Barão de Piumhi, nº: 121, Centro, neste ato, 

representado pelo Exmo. Sr. Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio, Prefeito 

de Formiga - MG, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Formiga 

- MG, portador da Carteira de Identidade nº. MG-3.863.304, inscrito no C.P.F. sob o 

n. º: 761.371.396-20, a seguir denominado simplesmente “CONTRATANTE” e, de 

outro lado a empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no C.N.P.J. 

sob o nº. 75.104.422/0008-82, estabelecida em Curitiba / PR, na Rua Senador Accioly 

Filho, nº. 431, Bairro: Cidade Industrial, CEP:  81.310-000, representada por seu 

procurador (fls. 186/187), Srª. Germana Pacheco Fulgêncio Mestre, brasileira, 

coordenadora de negócios, inscrita no C.P.F. sob o nº.: 081.702.626-66, doravante 

denominada “CONTRATADA”, referente ao Processo Licitatório nº: 027/2025 – 

Inexigibilidade nº. 001/2025, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, nos termos 

e parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº: 14.133/2021, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ACRÉSCIMO 

 

1.1. Fica acrescida ao contrato original a quantia de R$6.148,85 (seis mil, cento e 

quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde a 0,92% do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme documentos de fls. 173/206 do processo, nos 

termos da Cláusula Décima Primeira do contrato e fundamento no art. 124, inciso I, 

alínea “b” e art. 125, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

1.1.1. Do valor acrescido, R$3.930,95 (três mil, novecentos e trinta reais e noventa e 

cinco centavos), correspondem a acréscimo do item 2 (Sistema de Ensino para alunos 

do 1º Ano do Ensino Fundamental) e R$2.217,90 (dois mil, duzentos e dezessete reais 
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e noventa centavos) correspondem a acréscimo do item 3 (Sistema de Ensino para 

alunos do 6º Ano do Ensino Fundamental).  

1.2. Em razão do acréscimo especificado no subitem 1.1., o valor total do contrato 

passa de R$668.925,36 (seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e vinte e cinco 

reais e trinta e seis centavos), para R$675.074,21 (seiscentos e setenta e cinco mil, 

setenta e quatro reais e vinte e um centavos). 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

 

  O CONTRATANTE fará a publicação do resumo deste Termo Aditivo, 

nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

  Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato básico, 

que não colidam diretamente com as cláusulas do presente Termo Aditivo. 

 

Formiga (MG), 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA-MG. 

Laércio dos Reis Gomes – Coronel Laércio 

Prefeito de Formiga 

Contratante 

 

 

GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 

p.p. Germana Pacheco Fulgêncio Mestre  

Contratada 

 

PROCURADORIA 

MUNICIPAL 
 

VISTO 

 

SANDRA 
MICHELINE DE 
CASTRO 
SALVIANO:026
85168630

Assinado de forma digital 
por SANDRA MICHELINE 
DE CASTRO 
SALVIANO:02685168630 
Dados: 2025.10.21 
10:41:27 -03'00'

GERMANA PACHECO 
FULGENCIO 
MESTRE:08170262666

Assinado de forma digital por GERMANA 
PACHECO FULGENCIO 
MESTRE:08170262666 
Dados: 2025.10.26 11:33:24 -03'00'

LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139
620

Assinado de forma digital 
por LAERCIO DOS REIS 
GOMES:76137139620 
Dados: 2025.10.28 09:48:41 
-03'00'
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 002 AO
CONTRATO Nº. 017/2025.Processo Licitatório n°. 027/2025
– Inexigibilidade nº. 001/2025.Contratante: Município de
Formiga – MG.Contratada:Gráfica e Editora Posigraf Ltda. -
C.N.P.J.: 75.104.422/0008-82.Do Acréscimo:Fica acrescida ao
contrato original a quantia de R$6.148,85 (seis mil, cento e
quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), que
corresponde a 0,92% do valor inicial atualizado do contrato,
conforme documentos de fls. 173/206 do processo, nos termos
da Cláusula Décima Primeira do contrato e fundamento no art.
124, inciso I, alínea “b” e art. 125, da Lei Federal nº.
14.133/2021. o valor total do contrato passa deR$668.925,36
(seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e vinte e cinco
reais e trinta e seis centavos),para R$675.074,21 (seiscentos e
setenta e cinco mil, setenta e quatro reais e vinte e um
centavos). As demais cláusulas permanecem
inalteradas.Data:21/10/2025.Data de Assinatura: 28/10/2025.

Publicado por:
Tatiane Aparecida Silva

Código Identificador:94B55F60

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 29/10/2025. Edição 4139
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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